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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 090/2022 

(Lei nº 14. 133/2021) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, usando de suas atribuições legais, nos termos do 

art. 94 c/c inciso I, Parágrafo único, art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021, COMUNICA que, AUTORIZOU/RATIFICOU a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2022-D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022, na seguinte contratação: OBJETO: 

Contratação direta de pessoa jurídica no fornecimento de cestas básicas, destinado a atender os benefícios socioassistenciais de 

caráter eventual das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, que serão distribuídas de acordo com o 

plano de ação municipal elaborado pela secretaria municipal de assistência social do Município de Catolândia. AMPARO LEGAL: 

Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. CONTRATADA: LEIDIANE FERREIRA DOURADO LTDA, inscrito no CNPJ 

Nº 48.256.916/0001-33. VALOR GLOBAL: R$ 45.390,00 (quarenta e cinco mil trezentos e noventa reais). Catolândia, em 30 de 

novembro de 2022. GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS. Prefeito Municipal. 

 

 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2022 

(Lei nº 14.133/2021) 

 

Dispensa de Licitação nº 090/2022-D. Contratante: Prefeitura Municipal de Catolândia - BA. Contratada: LEIDIANE FERREIRA 

DOURADO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 48.256.916/0001-33. Objeto: Contratação direta de pessoa jurídica no fornecimento de 

cestas básicas, destinado a atender os benefícios socioassistenciais de caráter eventual das famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social, que serão distribuídas de acordo com o plano de ação municipal elaborado pela secretaria municipal 

de assistência social do Município de Catolândia. Valor Global R$ 45.390,00 (quarenta e cinco mil trezentos e noventa reais). 

Assinatura: 30 de novembro de 2022. Vigência: 31 de dezembro de 2022. Giovanni Moreira dos Santos. Prefeito Municipal. 

 


